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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
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I. INFORNTAÇÔES GERAIS

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secretaria Municipal de saude setor de

transporte

Gabriela Zuquetto

Responsár'el pelo ETP Carlos Leandro Car,'alheiro Dutra

Modalidade de Licitação I Dispensa de

I Legislação 11.133t2021

INTRODUÇÃO

2.1 - O Estudo Tecnico Preliminar - ETP. e o documento que caracteriza a prirneira etapa
da fàse de planeiamento (plane.janrento prelinlinar) e apresenta os deviclos estudos para a
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal e
estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a rnelhor solr-rção para supri-lã. em
obserr'ância às normas vigent.'s e aos prir-rcípios c1r-re resem a Adrninistração Púrblica. e tem conlo
objetivo:

a) assegurar a viabilidade tecnica da contrataçào. bem como o tratamento de seu irnpacto
ambiental:

b) caracterizar o intercsse púrblico e,rolr ido c a melhor solução:
c) embasar o teflro de refêrência ou o projeto básico. que sonrente e elaborado se a

contratação for considerada viár'el.
2.2 - O presente E,stLtdo Tecnico Prelirninar teni pcr Ílm encontrar a melhor solução para atender a demalda
da Secretaria l\'lunicipal de saírde do Município de São Vicente do SLrl. e suprir à necessidacle do set.r por
tlteio cla cotttratação cie etnpresa para tbrneciurento de peças e serviçr'r de rtrão de obra para pralute.çà.
dos veiculos CHEVROLET/MONTANA PCrA A CHASST:9BGCA8030MB t6S27O pLACA: fAN7D32 ANO:
202o1202'l CHEVROLET/CELTA 1.01 LT CHASS: 9BGRP48F0FGZ}4O44 PLACA: IwcB337
ANo:2074/2015 FORD TRANSIT NIKS PAs ,CHASSI: wFoDTTVD Lpuoo6766
PLACA:|Bz7H49,ANO. 202212023 peftencente a fiota da Secretaria saúde. através de Dispensa de
Licitação conforrne especificação contida nos anexos e Terrno de Referência.

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
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A manutenção eÍiciente dos l'eículos é Íirndar-nental para garantir a continuidade dos sen,iços
de transporte de passientes e outros serviços essenciais prestados à população. A compra de peças
e a contratação da mão de obra visa suprir as necessidades imediatas e contÍnuas de reparo e
mallutenção da fiota. assegurando a operação ininterrupta dos I'eículos que desempenhani Íirnções
críticas para o município.

A aquisição de peças e serviço de manutenção para os veículos é necessário para garantir o
boru furrcionatnento. a secllrança e a cor-rtinuidade das operações. restaurando o equiparrento
tianilicado ou desgastado e pclnritincio que eie r,olte a cxecutar tarelàs essencrais conio as cle
transporte. por exemplo.

A compra das peças e a contratação dos sen'iços é nesessario previnindo falhas maiores que
poderiam comprometer a operação do equipamento e gerar custos mais altos" pois esses veículos
são fundamental no transporle de passierrles. e sua parada der,'ido as falhas impede que esses
sen'iços sejant realizados. Considerando que a segurança é um fator crucial. pois peças
desgastadas ou mal conservadas podern levar a acidentes. colocando em risco a segurança do
motorista e de outras pessoas.

E,m resuttto. a contratação é está diretamente ligada à restauração da funcionalidade e
sec,Llrança do veiculo. garantindo que ele possam cumprir sua função sem intemupções e conl
eflciência.

1. DESCRIÇÃO »A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Esta contratação é indispensável ao bom
inerentes à Diretoria de Saúde. r'isto que esses
impactando positivamente na r,ida da população.
esses veículos transporte diario da população.
Íuncionamento.

Alen-r disstt. a copra das peças e contratação do serviço para realização de manlltenção
prer"entiva nos veículos. o qlle contribui para prolongar sua r.ida útil e evitar Íalhas mecânicas
inesperadas que possam resultar em intemupções no trabalho ou em custos elevados de reparo. As
peças desgastadas ou danificadas podem comprometer o funcionamento adequado do veículo.
atêtando sua eÍlciência e segurança. Ao adquirir peças de reposição. e possír,el garantir que os
veiculcls opere confonne as especificações do fàbricante. A indisponibilidade desses veículso
devido à lalta de peças pode cairsar atrasos na conclusão de projetos. impactando negativamente
o cronograma e o orçamento.

Por tim. a compra das peças e a contratação dos sen iços para esses r eículos e crucial para
garantir sua operacionaiidade. segurança e eficiência. além de contribuir para o cumprimento de
prazos e regulamentos. Trata-se de um investimento necessário para manter-los em bom estado e
garantir sua disponibilidade para as atividades detransporte.

Identificada a necessidade da compra das peças e a contratação do serviço de mão de
obra. buscou-se no mercado empresas que possuem esse conteúdo. Sendo assim, a escolha do
contratado baseou-se na garantia de Íbrnecirnento do objeto. que atenda de forma satisfatória a
necessidade da Secretaria e. atrar,'es de proposta cor-npatí\,el cofir o valor praticado no mercado.
vantaiosa" menos onerosa. sentpre buscando valores adeqr-rados e eficientes aos fins propostos.
conl'ornte clocurlentos ane\os ao nrocess()

5. PREVISÃO DO PLÂNO DE CONTR{TAÇÃO ANLTAL

Não sc aplica. A contratação pretendida não está prel'ista no Plano de Contratações Alual
do Município de São Vicente do Sul.vez que se encontra autorizado no programa .que ocorre de

andamento e desenvolvimento das atividades
veículos são utilizados em diversos serviços

E impor-tante ressaltar que a Prefeitura faz. com
se torna indispensável mantê-los em pleno
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forma ocasional.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 Os bens são de natureza comum. tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de mercado.
nos terlros do art.6o. inciso XIII. da Lei Federal no 14.133/2021.
6.2 As erigências de qualificaÇão tecnica e qualiflcação econômico-financeira serão definidas
t.to 

-l'ernto 
de Ret-erência. com Íur.rdanrento na Lei Federal r.ro14.13312021.

6.3 .{s obrigações cla Contratante e da Contratada serào def-rnidos no Termo de Rel-erôncia.
6..1 A empresa a ser contratada deverá possuir Íuncionários qualificados para executar o serr iço
e fornecer peças.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

7.1 Descrição dos ltens e quantidades:

MONTANA PCIA A PL4q4. IAN7D32 CELTA 1.0t PLACA: IWG8337 FORD TRANSIT placa:lSZ7H49
OTDA DESCRIÇAO

2 KIT FAROL AUXILIAR GIROFLEX UN

1 COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO KG

2 GAS TETRAFLUETANO REFRIGERANTE Rí34 13,6KG S

MAO DE OBRA DE SERVTÇOS CONSERTO AR CONDTCTONADO

8. LEVANTA\IENTO DE MERCADO

Solução I - Adquirir as peças para nlanunteção dos veículos utilizando dos sen,idores para troca
dos releridos componentes.

Solução 2 - Contrataçao de empresa terceirizada que forneça as peças e a execução do serviço
dos veículos presentes nessa ETP.

A solução escolhida foi a soluçào 2, pois mostrou-se mais viável para o município.
Considerando que a oflcina da PreÍbitr-rra não teln capacidade estruturai para realização clos
serviços solicitados. bem como não disponibiliza de estoque de peças para utilização.

A aquisição e serviço de mão de obra será et-etuada diretamente com Íbmecedores que
atendam aos critérios tecnicos exigidos. priorizando aqueles que possam cumprir com agilidade"
os prazos de entrega. sem comprometer a qualidade dos produtos e a eficiência do reparo.

Poftanto. a compra de peças justifica-se não apenas pela necessidade imediata de
manutenção dos veículos, mas também pelo impacto direto que sua indisponibilidade pode causar

' na prestação de serviços

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A solução de mercado será por meio de cotações de preços com potenciais fornecedores que
aterldetn aos requisitos da contratação ;ro âmtrito da região que abrange. tendo em r.ista a

ôJ

MAO DE OBRA SERVIÇOS ELETRTCOS

MÃO DE OBRA CONSERTO AR CONDICIONADO
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rTecessidade da aquisiçào de peças para nlanutenção dos

veículos citaclos a cit.lla. A partir da pesquisa de mercado a dispe.nsa da licitação poderá
ocorrer por meio da escoiha da empresa que apresentar o menor preço. Foram recebidos
orçamentos de 3 (três) empresas" confbrme anexos.

Segundo Art 23. § 1'da Lei 14.13312021 realizou-se o levantamento de mercado.
conforme tabela a seguir. sendo apresentado o cálculo do valor estimado da contratação. corl base
na média de valor dos orçamentos apresentados.

FORN 1 5.530.00
I.'ORN 2 5.780.00
IIORN 3

ENPRESA i r,lorurarua pcIA A pLAcA: lANTD3z cELTA 1.01 eLACA: rwG8337 FSRD
TRANS r T plac,a:lBz7 H49

10.

TOTAL 17.250,00
VALOR TOTAL
MEDIO

5.750,00

Confotme a relaçào do preço médio dos produtos cotados enl anexo segue o quadro abaixo:

1 1366 MONTANA PCIA A
PLACA. fAN7D32
CELTA 1.OL
PLACA: lWG8337
FORD TRANSIT

)placa:1szzru+v

DESCRTÇÃO ne sol-uÇÃo coMo uM TODO

A solução é a contrataçao de empresa terceirizada que fomeça as peças e a execução do
serl'iço de manutençào dos veículos. Será realizado a compra de peças e a comtratação do serviço
de nlão de obra. através de Dispensa de Licitação. para garantir uma maior agilidade no processo
de aqtrisição e contratação respeitando as especiÍicações e necessidades descritas nos itens 6 e 7.

A prestadora do serviço deverá preencher todos os requisitos da contratação. conforme
descrito acinta. bem como cumprir com as obrigações referidas no Termo de Referência.

PARC ELAMENTO DA CONI'RATAÇÃO

Nos lernros do art 40 inciso V. alínea "h" ila I ei Fecleral n" 14 13ii2021. as licitaçõe-s
atenderão ao princípio do parcelamento. quando tecnicamente viável e econonticamente
vantajoso. Neste caso" não se optará pelo parcelamento. pois as peças vão ser adquiridas e
posteriormente será realizada a troca por funcionário da mesma empresa. Sendo qüe a eompra é
uma coisa (o objeto principal da contratação). e a troca dos componentes é outra (um sen'içó que
pode ser contratado separadamente. se necessário). Porlanto. não há razáo para "parcelar". poi.s a
mesnla empresa Vai fomecer as peças.iLlntamente conl a erecução do sen,iço.

RESTJLTADOS PRETENDIDOS

coLETA I VpÍCUr_O VALOR TOTAL VALOR TOTAL MEDIO

RS 5.530,00

11.

RS 5.750,00
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A sestão municipal optou pela compra de peças e contratação do serviço de manutenção
para o veículo. garantindo a continuidade dos serviços da administração com agilidade, eficiência
e qualidade. assim minimizando o tempo de inatividade dos maquinários e veículos.

12. PROVT»ÊXCMS PREVIAS AO CONTRATO

A gestão e fiscalização da presente contratação serão exercidas pelos empregados públicos
designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Alem disso. o flscal designado para
gestão e fiscalização é o Secretário do Deparlamento de Secretaria Municipal de Saúde Gabriela
Zuquetto o gestor. sendo que o fiscal se trata de CARLOS LEANDRO CAVALHEIRO DUTRA.

13. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

ser realizada estão diretamente ligadas. sendo a segunda ação dependente da primeira para a
realização do serr,'iço. As Íunções são correlatas e interdependentes porque a efetivação da troca
das pcças requer tanto o Íbmecimento delas quanto a mão de obra para a substituição. Portanto.
nào se trata apenas da compra de um item. mas da implementação de uma solução que envolve a
aotrisicão de nccas e a anlicacão nrática desse material nor nar-te da mesma emnresa crrre lornece
as peças.

1.í. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

O conserto dos veículos. pode gerar diversos impactos ambientais. os quais a fabricação.
transpofte e instalação de novas peças podem liberar gases poluentes. como CO2, contribuindo
para a poluição do ar. aumentando a pegada de carbono. A produção de novas peças exige extração
de materias-primas" como metais e plásticos. resultando na depleção de recursos naturais. O
descafie de peças antigas gera resíduos sólidos. que podem incluir materiais perigosos como óleo
e baterias.

Para mitliuizar esses impactos. é fundamental implementar medidas mitigadoras. cor11o o
utilizar peças que melhorenl a eficiência energetica da máquina. reduzindo o consumo de

,,:Êí:j.,r combustível e as emissões de poluentes. optar por peças fabricadas com male{ieisreciciáveis,
preÍêrir peças que utilizem tecnologia avançada para minimizar o consumo de enàrgia durante a
operação da máquina.

,. ..,.-_'11,',1:l:':;il:::.::if:'l:x"r::if::x'j'TJi:":I'i:::?lil.llr.5,T:il:T,T:i:::::"
fr4r!1vuJ. .o,,pon.il;;;;;À;;;;. ;;;;;i;q;; ;; ór."; nú;;; au,"p.çu, anrigas seia recicrado

adequadarrente para el'itar a contaminação do solo e das águas e ainda identificai e reutilizar
con-)ponclltes das peças antigas que ainda este.iam em boas condições. reduzindo a necessidade de
lloVas matérias-primas.

15. VIABILIDADE DA CONTRATACÃO

Diante de todo o exposto. conclui-se que o estudo preliminar evidencia a possibilidade de
compra dos itens descritos. por serem adequados às necessidacles desta Secretaria. Por tlm.
havetldo nrevisãcl e Iiabilidade Ílnanceira. reputa-se riável a contralaÇão por nrei6 t1r process. de
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l)rspcnsa de Lrcitaçào para atender ao interesse publtco.

ESTADO DO RIO GRANDE DO S{JI-

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SETOR DE TRANSPORTE

São Vicente do Sul. l3 de nor,'embro de 2025

Secretária Municipal de Saúde




